
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

REITORIA 
 
 

GABINETE DA REITORIA 
Fone: (096) 3312-1703 - home: www.unifap.br 
e-mail: gabinete.reitoria@unifap.br 

CAMPUS MARCO ZERO – Macapá 
Rod.Juscelino K. de Oliveira – Km 02 Jardim Marco Zero  

 CEP 68903-419 www.unifap.br 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2017-REITORIA - UNIFAP  

 

Estabelece procedimentos para criação de 

nova Unidade Administrativa no âmbito da 

Universidade Federal do Amapá - UNIFAP. 

 

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ, no uso de 

suas atribuições legais, regimentais e estatutárias, especificamente as que constam no 

art. 17, inciso XI, do Regimento Geral da UNIFAP; nos art. 6º, inciso IV, 10, § 2º e 11 

do Decreto-Lei nº 200/67 e nos art. 1º e 6º do Decreto nº 83.937/79, considerando a 

necessidade de estabelecer procedimentos que vissem trazer maior fluidez à atividade 

finalística da instituição, melhorando substancialmente a velocidade, qualidade e 

confiabilidade dos trâmites realizados pela atividade gestão  e objetivando dar mais 

celeridade a este processo, adotar um perfil administrativo dinâmico e primar pelos 

princípios da eficiência e publicidade elencados no caput do art. 37 da Constituição 

Federal de 1988:   

Resolve: 

Art. 1º - A Criação de Unidade Administrativa no âmbito da Universidade Federal do 

Amapá dar-se-á pela elaboração de proposta 

I - Minuta de resolução, onde será descrito: objetivo da nova unidade, suas 

competências, vinculação hierárquica, espaço físico onde a unidade irá desenvolver suas 

atividades administrativas, necessidade de equipamentos, quantidade e perfil de 

servidores necessária para desenvolver as atividades propostas e também de função 

gratificada (CD, FG ou FUC). De posse da Minuta elaborada, o solicitante 

(Reitoria/Pró-Reitoria/Campus), solicitará abertura de processo junto ao protocolo geral 

da UNIFAP e posterior encaminhamento à Divisão de Estrutura e Processos 

Organizacionais – DIESPO/DEPLAN/PROPLAN para análise técnica; 

 

II - A DIESPO realizará o parecer técnico levando em consideração todos os pontos 

descritos na proposta de Minuta de resolução e em seguida encaminha o processo  ao 

Conselho Universitário da UNIFAP; 

 

III - O conselho Universitário fará análise dos autos do processo e levará a plenária para 

votação e assim tomará a decisão de emitir ou não a Resolução que autoriza a criação da 

nova unidade Administrativa. Caso não venha a ser autorizado a criação o processo será 

arquivado. Sendo emitido a Resolução, essa deverá ser remetida a DIESPO para dá 
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continuidade no Processo de criação nos sistemas de Gestão utilizados pela UNIFAP, 

SIAPE e SIG. 

 

IV - A DIESPO efetivará a criação da Unidade Administrativa no SIAPE: Sistema 

Integrado de Administração de Recursos Humanos - Módulo Órgão e posteriormente no 

SIGAdmim: Sistema de Administração dos Sistemas (Técnica e Gestão), que fará 

interligação com o outros sistema, tais como: SIPAC - Sistema Integrado de Patrimônio, 

Administração e Contratos; SIGRH - Sistema Integrado de Gestão de Recursos 

Humanos e SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas. 

 

Art. 2º - Fica Estabelecido o Processo de Criação de Unidade de administrativa pelo 

POP desenvolvido pela Pró-reitoria de Planejamento desta Universidade, anexo I. 

 

Art. 3º - Esta ordem entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Macapá/AP, 21 de Março de 2017. 

 

 

P r of ª .  D r ª .  E l i an e  Su p er t i  
R e i t o r a  d a  U N I F A P  

D e c .  P r e s i d .  S / N  1 5 / 0 9 / 2 0 1 4  
D O U  1 6 / 0 9 / 2 0 1 4  


